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ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS 
(CREMAL), REALIZADA em 14/07/2014. 

 
Ao décimo quarto dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, às 

dezenove horas e quinze minutos, em sua sede à rua Sargento Aldo Almeida, nº 90, 

bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se 

presentes os seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando 

Pedrosa (presidente), Emmanuel Fortes (vice-presidente), Alceu Pimentel (vice-

corregedor), Benício Bulhões (1º Secretário), Alfredo Aurélio (corregedor), Sidney 

Pinto (3º secretário), José Gonçalo (tesoureiro) e Irapuan Barros (2º secretário), 

além do presidente da SOBRAMES, o Dr. Ednaldo Holanda. Em seguimento, o 

conselheiro Presidente apresentou a demanda do que o funcionário Jailson vem 

reiteradamente faltando ao serviço. Informou que foi constatado que já detinha 

documento de advertência por falta e foi notificado a apresentar suas justificativas. 

Nesta semana faltou sem justificativa por 3 dias seguidos e, com isso, foi suspenso 

por 15 dias. Posto em discussão, referendado por unanimidade a aprovação da 

suspensão por 15 dias. Após, tomou a palavra o conselheiro presidente que 

informou o problema de morosidade da comissão de licitação do CREMAL em dar 

andamentos nos processos licitatórios. Destacou que o funcionário David 

Vasconcelos está reiteradamente demorando a emitir os pareceres. O conselheiro 

Emmanuel Fortes destacou que os processos devem ser encaminhados à 

assessoria jurídica do CREMAL para analisar cada processo, concluindo pelos 

ajustes legais, para posterior encaminhamento para a comissão de licitação aprovar 

e publicar. O conselheiro presidente sugeriu contratar consultora especializada para 

instruir os processos licitatórios pendentes, via contratação de consultoria provisória 

expondo os motivos legais e as necessidades urgentes dos serviços, para posterior 

análise da assessoria jurídica do CREMAL e aprovação da comissão de licitação. 

Posto em discussão, deliberado pela aprovação por unanimidade a contratação de 

consultoria para dar andamento célere os processos licitatórios pendentes. Após, 
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tomou a palavra o tomou a palavra o conselheiro Corregedor, Alfredo Aurélio, que 

informou recebimento de portaria para instaurar inquérito administrativo para apurar 

infrações de funcionários, solicitando que o assessor jurídico do CREMAL reveja os 

termos da publicação de abertura de processo disciplinar administrativo, bem como 

apontar a indicação dos três membros que irão compor a comissão de inquérito. 

Após, tomou a palavra o conselheiro Alceu Pimentel que informou ter recebido email 

da senhora Fabiana, que cuida das clínicas que fazem internações involuntárias, 

solicitando que marque reunião conjunta com o CREMAL. O conselheiro presidente 

respondeu informando que tal reunião já está agendada para a próxima segunda-

feira, na secretaria municipal de saúde de Maceió. Em seguida, o conselheiro Sidney 

Pinto solicitou esclarecimentos acerca de trâmites a serem seguidos no processo de 

interdição ética. O conselheiro Emmanuel Fortes destacou que primeiro é entregue o 

termo de vistoria após a fiscalização do CREMAL. Em seguida, o conselho emite o 

termo de notificação, dando o prazo de defesa, já comunicando a possibilidade de 

interdição ética. Decorrido o prazo, o corpo clínico da unidade de saúde é 

convocado para tomar ciência da interdição ética, antes da decretação da interdição. 

Após, o conselheiro tesoureiro, José Gonçalo, que trouxe detalhes da demanda da 

médica Sandra Tenório Canuto, a qual foi analisada em última reunião de diretoria e 

que está em processo da Dívida Ativa, com o valor financeiro bloqueado pelo 

judiciário, mas cujo montante foi depositado na conta do CREMAL. Posto em 

discussão, deliberado pela devolução do valor pago em duplicidade, de acordo com 

os valores já pagos pela médica em negociação das anuidades em atraso. Posto em 

votação, aprovado por unanimidade. Após, tomou a palavra o conselheiro 

conselheiro Emmanuel Fortes que informou o convite à população médica para 

apresentar a nota pública da entidade médica. Após, o conselheiro vice-presidente 

apresentou o Protocolo CREMAL s/nº, da PRESIDÊNCIA/CREMAL, que trata da 

NOTA DE ESCLARECIMENTO À SOCIEDADE. Posto em discussão, realizados 

alguns reparos e, por unanimidade, aprovado. Em seguimento, deliberado agendar 

reunião com toda a categoria médica para a próxima segunda-feira, para 

apresentação da nota e traçar estratégias para comportamento frente às eleições 
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majoritárias de outubro de 2014. Posto em discussão, aprovado por unanimidade. 

Após o término dessas discussões, o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, 

declarou encerrada esta reunião de diretoria e para constar, eu, Irapuan Medeiros 

Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada e pelo 

Presidente, após julgá-la de conforme. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 


